LEI N. 4.335 – DE 07 DE MARÇO DE 1997

Altera a redação do art. 3º, § 1º, I e art. 7º da Lei nº 4.078 de 11 de dezembro de 1995

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º O art. 3º, § 1º, I e artigo 7˚ da Lei n 4.078 de 11 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º.........................
§ 1º..............................

I – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 

Art. 7º A Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social prestará o apoio administrativo necessário ao funcionamento do CMAS.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 


        Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

        Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 07 de março de 1997, 104˚ ano da República e 107˚ do Município.
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